
ATO DA MESA NO 002/2026

ULO NO USO DE SU
A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL D NTE AZUL PAU ESTADO DE

ES LEGAIS RESOLVE BAIXAR

DISPOE SOBRE PO O FACULTATIVO PARA SERVIDO
FUNCIO RIOS DO PODER LEGISLATIVO.

ARTIGO 10 - Fica determinado ponto facultativo, suspendendo o expediente
da Câmara Municipal de Monte Azul Paulista/SP, no dia 02 de abril de 2026, Quinta-
Feira Santa.

ARTIGO 20 - Fica determinado ponto facultativo, suspendendo o expediente
da Câmara Municipal cie Monte Azul PauiistaiSP, no dia 20 cie abril cie 2026,
segunda-feira.

ARTIGO 3o - Este Ato entra em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Monte Azul Paulista, 23 de março de2026.
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